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    Oh! quão bom e quão suave é que os irmãos vivam em união.




    É como o óleo precioso sobre a cabeça, que desce sobre a barba, a barba de Arão, e que desce à orla das suas vestes.




    Como o orvalho de Hermom, e como o que desce sobre os montes de Sião, porque ali o Senhor ordena a bênção e a vida para sempre. (Salmos 133)
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    INTRODUÇÃO




    O meio ambiente é considerado um bem de grande importância para a própria sobrevivência da sociedade. Por isso trata-se de um direito fundamental e intergeracional, nos termos do art. 5°, caput da Constituição Federal.




    A problemática da preservação do meio ambiente é das mais complexas, o que abrange uma constante busca para alcançar meios a fim de que o meio ambiente possa ser preservado.




    Torna-se relevante considerar que a crise ambiental ou ecológica é fruto da degradação provocada pela ação humana na natureza que se intensificou no pós-guerra e gerou reflexos negativos aos direitos fundamentais dos indivíduos e da coletividade como um todo. Na tentativa de reverter os rastros de degradação ambiental, a partir da década de 1960, houve uma acentuada conscientização de que a preservação ambiental é extremamente importante para a preservação da vida.




    Os primeiros anos da década de 1970 são marcados pelo início do debate ambiental e pela necessidade de sua politização, principalmente em decorrência do reconhecimento do papel estatal na preservação ambiental.




    Em 1972, tem início a Conferência de Estocolmo sobre o Meio Ambiente Humano, evento que deu novos contornos e maior visibilidade à necessidade de preservação ambiental. O encontro abordou os danos localizados e específicos que o desenvolvimento inflige à natureza. Faz-se pertinente considerar que a partir da Estocolmo, especialmente no Brasil, as questões ambientais “[..] começaram a ser veiculadas mais intensamente nos meios de comunicações de massa; o número de denúncias de degradação e destruição dos recursos naturais no país aumentou de modo significativo”. (SÀNCHEZ, 2000, p. 70).




    A Constituição Federal de 1988, alinhada às políticas internacionais de proteção ambiental definiu a natureza jurídica do meio ambiente no art. 225 como sendo direito difuso ao apontar que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, além de estar intimamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, eis que não é possível conceber a dignidade da pessoa humana sem um meio ambiente sadio.




    Além de ser tratado como direito fundamental, a Constituição Federal estabelece no capítulo da ordem econômica que esta fundada na livre iniciativa e na valorização do trabalho humano, sendo que deverá regrar-se pelos ditames de justiça social, respeitando o princípio da defesa do meio ambiente, nos termos do inciso VI do art. 170.




    O legislador constituinte criou uma obrigação constitucional de natureza pública que impõe ao Estado condutas negativas e positivas em prol do meio ambiente. Em outras palavras, um dever de abstenção por atos e práticas que impliquem degradação ambiental, seja de forma direta, seja de forma indireta impôs ao poder público – e com mais ênfase neste papel – uma conduta positiva, ou seja, praticar atos administrativos que tenham por objetivo preservar o ambiente.




    Assim, a tutela ambiental, ao ser elevada a patamar constitucional, é concomitantemente uma função e uma obrigação do Estado, além de um componente de constituição do próprio modelo de Estado Democrático de Direito e seu viés de “Estado Constitucional Ambiental” (SILVA 2004).




    Consolidar um Estado Constitucional Ambiental passa necessariamente pela construção de uma cidade sustentável em respeitos aos novos paradigmas conceituais trazidos pela Constituição em prol das funções sociais e ecológicas.




    Um instrumento ordenador dessa política ambiental estatal foi o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) que apresenta diretrizes e princípios para que as políticas de uso, ocupação e transformação dos espaços urbanos sejam concretizadas de forma mais equânime, democrática e em bases sustentáveis, através da garantia de direitos como moradia, saneamento ambiental, transporte, trabalho e lazer.




    No ordenamento jurídico brasileiro, a norma constitucional vincula diretamente o poder público não somente com dever de proteção ambiental, mas também impondo limites à sua atuação. Em decorrência dessa lógica, o Poder Legislativo, na elaboração de normas, deve respeitar o disposto na Constituição, sob pena de controle de constitucionalidade pelo Poder Judiciário, em especial o Supremo Tribunal Federal, ao qual cabe o controle constitucional da concretização do objetivo estatal positivado pelo legislador constitucional.




    Como exposto, o poder público tem o poder-dever de preservar o meio ambiente e, dentre os mecanismos para a efetivação desse objetivo, há as políticas públicas que são efetivadas, entre outras perspectivas, pela utilização da tributação.




    O Estado persegue várias finalidades no exercício de seu poder político e, independentemente das finalidades almejadas, os recursos financeiros são necessários para alcançá-las, sendo a tributação a principal forma de angariar recursos para os cofres públicos, o que configura receita derivada.




    Tradicionalmente, os tributos são vistos com uma forma de captação de recursos para o poder público assegurar o cumprimento do interesse da coletividade, sendo que “nas sociedades democráticas da contemporaneidade, o centro por excelência de exercício do poder político é o Estado” (MACHADO, 2018, p. 20).




    A supremacia do Estado sobre o particular atribui a este o poder de tributar, sendo que onde seja verificado o exercício do poder político, no que lhe concerne, “haverá a cobrança de tributos, sendo o poder de tributar, juntamente com o poder de punir, uma das principais manifestações ou facetas do poder político” (MACHADO, 2018, p. 20).




    Assim, a função arrecadatória desde a idade antiga sempre foi a principal função dos tributos, nesse sentido, essa função do tributo é denominada pela doutrina como “função fiscal”. Contudo, com a modernização do Direito Tributário e a ampliação das funções estatais, houve a necessidade de conferir outras funções aos tributos, mais especificamente as funções parafiscais e extrafiscais.




    Os tributos parafiscais são os destinados a órgãos paraestatais, profissionais ou sociais, para custeio e financiamento. Contudo, para o desenvolvimento desta pesquisa, o mais importante são os tributos classificados como extrafiscais. O fenômeno da extrafiscalidade está em atribuir uma função política para o tributo, enquanto a função arrecadatória ocupa um segundo plano.




    Vê-se, assim, que a extrafiscalidade é um fenômeno jurídico-fiscal cuja função primordial não é a obtenção de receitas, mas a consecução de objetivos dirigidos por fatores de ordem social, econômica e política.




    Desse modo, o poder público tem atribuído função extrafiscal a alguns tributos como forma de dar efetividade ao preceito constitucional de preservação e assegurar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, o que guarda harmonia com o escopo de atingir a sustentabilidade ambiental, tópico abordado na presente investigação por intermédio da aplicação da extrafiscalidade ao IPTU.




    A extrafiscalidade aplicada ao IPTU com a concessão de descontos para contribuintes que pratiquem condutas positivas em prol do meio ambiente guarda intrínseca relação com a teoria do direito promocional de Noberto Bobbio (2007), marco teórico desta pesquisa.




    O direito promocional parte da premissa de que a função da norma não é apenas atribuir sanções negativas em caso de transgressão, mas também instituir sanções positivas ou premiais para estimular comportamentos socialmente desejáveis.




    Ao desenvolver essa teoria, Bobbio (2007) visou a uma adequação da teoria geral do direito às transformações da sociedade e ao crescimento do Estado social que busca não só punir, mas também garantir uma qualidade de vida em sociedade. Bobbio propõe um acréscimo do direito visto como instrumento de controle social, passando a conceber esse direito como um instrumento de controle e direção social capaz de fomentar comportamentos sociais desejados para a coletividade.




    Para o autor, com as exigências do Estado dirigente, ou seja, que tem por escopo tarefas e programas de ação a serem concretizados pelo poder público “[..] o direito não mais se limita a tutelar atos conformes as próprias normas, mas tende a estimular atos inovadores – e, portanto, a sua função não é mais apenas protetora, mas também promocional [..]” (BOBBIO, 2007, p. 24).




    Bobbio fez uma análise da teoria geral do direito e concluiu que as duas tradicionais funções do direito, ou seja, protetora e repressora, não atendiam aos anseios da sociedade após a Segunda Guerra Mundial, tendo em vista uma evolução no papel do Estado, que passou a exercer um maior controle do bem-estar social, acentuando a ideia de um Estado promocional com a inclusão das sanções positivas ou premiais ao lado das sanções negativas, já que “enquanto o castigo é uma reação a uma ação má, o prêmio é uma reação a uma ação boa” (BOBBIO, 2007, p. 24).




    Nessa ótica, a teoria do direito promocional de Norberto Bobbio e a respectiva sanção premial, ou seja, a atribuição da norma jurídica para induzir comportamentos socialmente desejáveis, servem de suporte teórico à análise aqui elaborada, ratificando um modelo extrafiscal de tributação municipal do IPTU que estimule a proteção e a conservação do meio ambiente.




    Portanto, o problema proposto nesta pesquisa parte da análise da viabilidade da utilização extrafiscal do IPTU como incentivo fiscal (IPTU Verde) e como forma de construção de uma municipalidade sustentável.




    Para tal, pretende-se discorrer acerca das seguintes indagações: é viável a utilização da técnica extrafiscal ao IPTU como forma de política pública ambiental? Tal utilização pode ser entendida como renúncia de receita se realizada em consonância com os princípios constitucionais, ambientais e tributários?




    A investigação apresenta no primeiro capítulo os princípios e os aspectos tributários do IPTU, as noções históricas vinculadas a pesquisa, além de discorrer acerca da incidência tributária sobre a propriedade urbana, a extrafiscalidade e os princípios que a regem. Também é abordada a utilização da extrafiscalidade como instrumento de fomento e inibição de comportamentos, sem deixar de analisar a preocupação com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a questão da renúncia de receita.




    No segundo capítulo, adentramos na questão da proteção ambiental. Nesse sentido, é feita uma abordagem da crise ecológica e da necessidade de preservação ambiental. Em seguida, discorremos sobre a proteção constitucional do meio ambiente, abordando os direitos fundamentais e a elevação pela Constituição de 1988 do meio ambiente como direito fundamental. Por fim, discorre-se acerca do poder-dever do poder público de implementar políticas públicas de proteção e conservação do meio ambiente.




    Já no terceiro capítulo, abordamos o IPTU Verde como sanção positiva ou premial para contribuintes que adotem medidas de preservação e conservação ambiental no âmbito da municipalidade.




    Em seguida, é feita uma análise da Lei Complementar 2.842 de 2017 do município de Ribeirão Preto-SP em cotejo com a ADI nº 2001841-69.2018.8.26.0000 e da Lei Complementar 917, de 2018 do município de Catanduva-SP, em cotejo com a ADI nº 2208954-90.2018.8.26.0000. As Ações Diretas de Inconstitucionalidade, em que foram questionadas a constitucionalidade das normas, na verdade, corroboraram a constitucionalidade da utilização da extrafiscalidade do IPTU como instrumento de proteção ao meio ambiente.




    Fez-se, ainda, uma análise da Proposta de Emenda à Constituição n° 13 de 2019, que visa constitucionalizar a obtenção de sanção premial pelo contribuinte que pratique condutas positivas em prol do meio ambiente.




    Após são abordados os principais aspectos do IPTU no Código Tributário e no Plano Diretor da cidade de Guanambi-BA, foi proposta uma alteração legislativa no Código Tributário Municipal de Guanambi-BA para fazer constar a previsão da instituição do programa IPTU Verde no município.




    O estudo é desenvolvido a partir do método dedutivo, já que a partir da premissa maior se investiga o funcionamento do IPTU Verde. Quanto à tipologia, esta pesquisa pode ser definida como exploratória e descritiva. Exploratória, pois possibilita ao investigador fomentar sua experiência em torno de um determinado problema, aprofundando o conhecimento sobre o assunto em estudo e a definição de objetivos. Descritivo, tendo em vista que busca descrever com exatidão os fatos e fenômenos que cercam determinada realidade (TRIVIÑOS, 1987) ou, ainda, quando o pesquisador pretende descrever uma realidade (HÜBNER, 2004).




    No que se refere à pesquisa, esta foi bibliográfica e realizada a partir de doutrinas que versam sobre direito constitucional ambiental, extrafiscalidade, políticas públicas, tributação ambiental e sobre instrumentos indutores de comportamento de contribuintes, como o IPTU Verde.




    Ressalta-se que a presente pesquisa abrange temas multidisciplinares na tentativa de apresentar um estudo abrangente e inclusivo, contudo, não exaustivo, dos diferentes pontos abordados, como direito constitucional, ambiental, tributário, financeiro e urbanístico, a fim de contribuir com a percepção de uma cidade sustentável materializada por intermédio do IPTU Verde.
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    PRINCIPAIS ASPECTOS TRIBUTÁRIOS DO IPTU




    Para a investigação dos principais aspectos tributários do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU), a pesquisa aborda o seu contexto histórico e sua incidência sobre a propriedade urbana. Desse modo, este item aborda a extrafiscalidade e seus princípios, bem como a sua utilização como instrumento de indução de comportamentos.




    2.1 NOÇÕES HISTÓRICAS INTRODUTÓRIAS




    A história dos tributos se confunde com a própria história da humanidade. A análise das cidades-estados na antiguidade demonstra diversas formas de tributação. Nas sociedades primitivas, que eram edificadas sobre os laços de parentesco, o tributo foi utilizado por razões de sobrevivência e defesa comum. Nas guerras tribais por disputa de territórios, os vencedores exigiam vantagens tributárias dos vencidos, como contribuições em ouro, escravos e mercadorias, a título de despojos de guerra.




    Desde os primórdios da sociedade tem-se notícia de impostos como forma de receita derivada do Estado; é o que se evidencia pelas tábuas de barro dos sumários na Mesopotâmia em 2.334 ac. em que essa sociedade coletava toda a documentação sobre atividades econômicas e recebimento de impostos.




    É ponto comum que a imposição tributária evoluiu com a organização do Estado e a obrigação imposta pelo Estado vencedor ao vencido, no confisco das posses do vencido para custeio do Estado vencedor.




    O Estado persegue várias finalidades no exercício de seu poder político e, independentemente das finalidades almejadas, os recursos financeiros são necessários para alcançá-los. É uma instituição que visa assegurar a existência de uma sociedade minimente organizada e, para tal, necessita de recursos para o atingimento de seus fins o que se materializa, principalmente, por intermédio da tributação.




    No Brasil, a tributação está intimamente relacionada à colonização pelo Estado Português e a forma como o poder de tributar era exercido sobre as regiões colonizadas.




    O marco da tributação no Brasil data de 1530 com a instituição do primeiro imposto no território brasileiro que incidia sobre a extração do pau-brasil com percentual de 20% (vinte por cento) da madeira extraída.




    A efetiva colonização do território brasileiro se deu a partir de 1532 quando o Governo Português editou um documento chamado “Carta de Foral” que disciplinava as relações entre a Colônia e Metrópole e, em questão tributária, inovou ao prever impostos sobre o extrativismo, minerais, tráfico de escravos e comércio.




    Com a vinda da Corte Real Portuguesa para o Brasil, houve uma verdadeira “revolução” no aspecto tributação na colônia, já que junto com a Corte veio para o Brasil toda a estrutura administrativa de Portugal e dentre as mais importantes podemos destacar a criação do Banco do Brasil e do Tesouro Nacional.




    O imposto precursor do IPTU no Brasil foi a “décima urbana”. A décima urbana foi um imposto predial instituído pelo Estado Português em suas colônias e cuja cobrança remonta ao século XVIII.




    Percebe-se que a tributação da propriedade urbana foi uma das primeiras manifestações a ser considerada como indício de riqueza, que sempre chamou a atenção do fisco.




    Segundo Claudio Carneiro, a décima urbana também era conhecida como “impostos sobre prédios, de onde se conclui que inicialmente o Brasil tributava apenas os prédios urbanos presumidamente habitáveis” (CARNEIRO, 2019, p. 41).




    Com a vinda da família real portuguesa para o Brasil, foi editado um Alvará proposto em 27/06/1808 pelo príncipe Regente João Maria José Francisco Xavier de Paula Luís Antônio Domingos Rafael de Bragança - Dom João VI, que também previa a tributação da propriedade urbana por intermédio da décima urbana.




    Mas foi com a descoberta do ouro em território brasileiro que a questão tributária ganhou ênfase devido ao alto valor de mercado. O Estado Português instituiu o “quinto” no importe de 20%, ou seja, 1/5 (um quinto) de todo metal extraído que era registrado em “certificados de recolhimento” pelas casas de fundição.




    Segundo Caio Prado Júnior:




    O ouro era mercadoria muito facilmente escondida graças a seu alto valor em pequenos volumes. E para obviar os descaminhos que apesar de toda fiscalização ainda se verificassem, fixou-se uma certa quota anual mínima que o produto do quinto devia necessariamente atingir. Esta quota, depois de algumas oscilações, foi orçada em 100 arrobas (cerca de 1.500 quilos). Quando o quinto arrecadado não chegava a estas 100 arrobas, procedia-se ao derrame, isto é, obrigava-se a população a completar a soma. Os processos para consegui-lo não tinham regulamento especial. Cada pessoa, minerador ou não, devia contribuir com alguma coisa, calculando-se mais ou menos ao acaso suas possibilidades. Criavam-se impostos especiais sobre o comércio, casas de negócio, escravos, trânsito pelas estradas, etc. Qualquer processo era lícito, contanto que se completassem as 100 arrobas do tributo. (PRADO JR, 2006, pg. 51)




    Em 1822 ocorre a independência do Brasil e a sua primeira Constituição em 1824. A Constituição de 1824 deu início a um processo de descentralização na estrutura de Estado brasileiro, devido a sua influência neoliberal. Ainda que a personalidade de Dom Pedro I tendesse à centralização de poder, tal fato se mostrava incompatível com aquele momento político mundial com a restauração das monarquias europeias que haviam sido destituídas por Napoleão. Era necessário que as monarquias passassem a ser constitucionais e aparentemente liberais.




    Inspirada no Liberalismo1 e de descentralização do poder do Estado foi que a Constituição Imperial consagrou a separação de fontes tributárias com a discriminação de tributos de competência exclusiva da União, Estado.
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